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Resolução SES n°9.374/2024

• Regulamentações:

• Regulamenta às Leis Complementares n°171 e 172/2023 e o Decreto
Estadual n° 48.778/2024;

• Revoga as Resoluções SES/MG n°9.027, de 26 de setembro de 2023 e
n° 9.135/2023, de 17 de novembro de 2003.
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• Processo de trabalho:

• Regulamenta o processo de trabalho a ser adotado por entidades
prestadoras de serviços no âmbito do SUS para realização de
transposições e transferências;

• O processo será o mesmo aplicado para municípios e consórcios públicos
de saúde, com algumas exceções.
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• Exceções:

1. Apenas podem realocar saldos financeiros;
2. Não podem ser realocados saldos financeiros advindos de resoluções e

convênios celebrados após a publicação da LC n°172, de 27 de dezembro
de 2023;

3. Devem assinar Termo de Metas com a SES;
4. Apenas para objetos cumpridos;
5. 02 indicadores: Ciência ao Conselho de Saúde do município sede e

Ciência ao Gestor municipal do SUS onde a entidade estiver sediada.
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• Alterações dos Indicadores:

1. Comprovação de inclusão da LOA dos recursos apenas para os anos de
2023 e 2024;

 A obrigação de efetuar as alterações na LOA no ano de utilização dos
recursos permanece, apenas a necessidade de comprovação que foi
retirada.

2. O mesmo vale para Consórcios Públicos de Saúde, com relação ao
Orçamento do Consórcio.
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• Ampliação dos prazos:

• Municípios, Consórcios Públicos de Saúde e Entidades possuem até o
dia 28 de junho de 2024 para cumprirem o disposto na Resolução.
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• Utilização imediata dos recursos:

• Municípios, consórcios e entidades, desde que atendam os requisitos
legais, podem utilizar imediatamente os recursos de saldos
financeiros em conta, podendo concluir as etapas operacionais da
resoluções após a execução.
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• Replanejamento do Plano de Realocações:

Até 31 de dezembro de 2024

Beneficiários devem solicitar, via ofício, novo 
preenchimento dos formulários eletrônicos para 
replanejar a realocação de recursos informada

inicialmente.

À partir de 01 de janeiro de 2025
Beneficiários deverão realizar ciência direta ao

Conselho Municipal de Saúde e ao Gestor Municipal 
do SUS de sua referência.
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• Ateste:

• Unidades Regionais de Saúde realizam o ateste do cumprimento dos
indicadores estabelecidos na resolução.

• Importante: o Ateste não verifica a veracidade e coerência das
informações apresentadas, apenas o cumprimento dos indicadores.
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Resolução n°9.734, de 07 
de março de 2024

Assinatura do 
Termo de 
Compromisso ou 
Termo de Metas
(apenas para quem 
ainda não aderiu) 

Preenchimento dos 
Formulários SES

Definição do Plano de 
Transposição e Transferência 

para utilização do saldo 

07

Encaminhamento da 
comprovação para a 
SES no SEI! 
(indicadores).

08

Município/Consórcio/Entidade 
com processo concluído

Município realiza:
 Ciência ao CMS;
 Inclusão na PAS;
 Inclusão na LOA.

Consórcio realiza:
• Ciência ao CMS do município sede;
• Inclusão na AG e no orçamento do 

Consórcio.

Decreto nº 48.778, 
de 20/02/24

Até 28/06/24

Entidade realiza:
• Ciência ao CMS; e
• Ciência ao Gestor Municipal do SUS.
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